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no § 4.º do artigo 4.º do Decreto de 24 de dezembro de 
1903, publicado no Diário do Governo, n.º 296, de 31 de 
dezembro, que aprova a regulamentação para a execução 
do regime florestal.

Procede -se ainda ao aclaramento do Decreto n.º 12/2013, 
de 18 de junho, explicitando a integração na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha das duas parcelas então submetidas 
ao regime florestal total.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., e a Câmara Municipal de Ílhavo, que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão do regime florestal total

1 � É excluída do regime florestal total, ao qual foi 
submetida pelo Decreto n.º 2698, de 26 de outubro de 1916, 
uma área de 0,3835 hectares da Mata Nacional das Dunas 
da Gafanha, delimitada na planta constante do anexo ao 
presente decreto, do qual faz parte integrante.

2 � A exclusão prevista no número anterior visa permi-
tir a ampliação de uma unidade industrial contígua.

Artigo 2.º

Medidas a adotar

1 � A retirada do material lenhoso existente na  parcela 
de terreno referida no artigo anterior só pode ser efe-
tuada após o Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., proceder à sua alienação.

2 � O proprietário da unidade industrial a que se refere 
o n.º 2 do artigo anterior é responsável pelo cumprimento 
de todas as medidas e ações previstas no âmbito do Sistema 
de Defesa da Floresta contra Incêndios, em toda a envol-
vente da unidade industrial e infraestruturas associadas, e 
por todos os trabalhos daí decorrentes.

Artigo 3.º

Submissão ao regime florestal total

1 � É submetida ao regime florestal total a parcela de 
terreno com a área de 0,3840 hectares, delimitada na planta 
constante do anexo ao presente decreto.

2 � A referida parcela é incorporada na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha.

3 � As parcelas submetidas ao regime florestal total 
nos termos do artigo 3.º do Decreto n.º 12/2013, de 18 de 
junho, são igualmente incorporadas na Mata Nacional das 
Dunas da Gafanha.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
setembro de 2017. � António Luís Santos da Costa � Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 15 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de setembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2017/A

Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores para o Ano de 2018

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 
9 de outubro, aprova o Orçamento da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2018, 
constante dos mapas em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 7 de setembro de 2017.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

ANEXO

(a que se referem o n.º 1 do artigo 1.º e o n.º 1 do artigo 3.º)

Área a excluir e área a submeter ao regime florestal total 
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Artigo 14.º

Elaboração do Plano de Ação

1 � O plano de ação é elaborado para um período 
definido em aviso de abertura de candidaturas, sendo cons-
tituído por ações obrigatórias e facultativas a financiar e, 
quando existam, por ações obrigatórias e não obrigatórias 
não financiadas no âmbito do CLDS -4G, organizadas por 
eixo de intervenção, e deve conter:

a) Os objetivos a atingir pelo CLDS -4G;
b) Os eixos de intervenção, as ações obrigatórias e as não 

obrigatórias, quando existentes, bem como a sua descrição;
c) A caracterização dos destinatários a abranger por ação.
d) Os limites do território de intervenção, quando infra 

concelhio, com indicação das freguesias que o integram;
e) Os indicadores de execução e de resultados esperados;
f) O orçamento desagregado, por rubricas orçamentais 

e por ano civil e correspondentes cronogramas físico e 
financeiro;

g) As entidades locais executoras das ações;
h) A identificação do coordenador técnico do CLDS -4G, 

acompanhada do respetivo curriculum vitae e declaração 
da sua afetação por período normal de trabalho a tempo 
completo e em exclusividade.

2 � Quando, no território de intervenção do CLDS -4G, 
existam outros programas destinados a públicos -alvo 
específicos, o plano de ação deve indicar as formas de 
articulação com os projetos desenvolvidos no âmbito des-
ses programas, caso existam, não podendo, contudo, as 
ações que venham a ser incluídas no CLDS -4G sobrepor -se 
às ações desenvolvidas nesses mesmos projetos.

3 � O montante de financiamento previsto no plano de 
ação não pode exceder o limite máximo de financiamento 
previsto para o território de intervenção a que se destina, 
devendo ser consideradas, sempre que previsto, as receitas 
geradas pela atividade do CLDS -4G.

4 � O plano de ação deve, ainda, conter as ações não 
financiadas pelo Programa CLDS -4G, entendidas pelo 
CLAS como importantes para a intervenção territorial a 
realizar, nomeadamente ações que mobilizem os recur-
sos disponíveis na comunidade, promovendo o desen-
volvimento integrado do CLDS -4G em diversas áreas de 
intervenção, designadamente habitação, saúde, desporto, 
educação e reabilitação urbana.

5 � O plano de ação é elaborado pela ECLP e, sempre 
que possível, com a colaboração do núcleo executivo do 
CLAS e do coordenador técnico do CLDS -4G.

6 � Na situação a que se refere o n.º 2 do artigo 10.º, 
o plano de ação é, ainda, elaborado com a colaboração da 
câmara municipal sempre que esta o pretenda.

Artigo 15.º

Aprovação do plano de ação

Por convocação do presidente do CLAS, o plano de ação 
é aprovado pelo respetivo plenário, no prazo máximo de 
10 dias, tendo em consideração:

a) A verificação da pertinência da intervenção face aos 
objetivos do Programa CLDS -4G;

b) A coerência do plano de ação com os instrumentos 
de planeamento concelhios, designadamente o diagnóstico 
social e o plano de desenvolvimento social;

c) Os objetivos, as metas, as ações propostas e os 
recursos a afetar ao CLDS -4G.

CAPÍTULO IV

Implementação e acompanhamento

Artigo 16.º

Implementação das ações e acompanhamento do CLDS -4G

1 � O acompanhamento da implementação do plano de 
ação cabe ao núcleo executivo do CLAS, em articulação 
com a ECLP.

2 � A ECLP deve solicitar a convocação do plenário do 
CLAS para apresentação de resultados do CLDS -4G.

3 � A ECLP deve elaborar e apresentar relatórios de 
monitorização ao CLAS, com uma periodicidade semestral.

4 � A ECLP deve enviar os relatórios de execução 
anual ao CLAS, para conhecimento.

Artigo 17.º

Acompanhamento do Programa CLDS -4G

1 � O acompanhamento do Programa CLDS -4G é da 
competência do ISS, I. P., exercida pelos serviços distritais 
do ISS, I. P., em articulação com os serviços centrais.

2 � Compete ao diretor do Centro Distrital territorial-
mente competente designar o interlocutor executivo distrital.

3 � Compete ao ISS, I. P., providenciar os instrumentos 
e os meios que garantam a realização de adequados pro-
cessos de acompanhamento do Programa CLDS -4G, bem 
como elaborar, anualmente, o respetivo relatório.

4 � O ISS, I. P., pode recorrer à contratação de entida-
des externas para acompanhamento e consultoria.

Artigo 18.º

Condições específicas de implementação

1 � As ELEA devem designar um técnico, que assume 
a responsabilidade pela respetiva execução, em articulação 
com o coordenador técnico do CLDS -4G.

2 � Para a implementação dos CLDS -4G devem ser 
constituídas equipas nos termos a definir no aviso de aber-
tura de candidaturas.

3 � A seleção dos técnicos a afetar às ações deve ser efe-
tuada pela ELEA e pelo coordenador técnico do CLDS -4G.

4 � As ELEA podem reafetar técnicos com quem têm 
contratos de trabalho, desde que cumpram os critérios 
estabelecidos no n.º 2 e fiquem afetos às ações a desen-
volver a tempo completo.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 32/2018/A

1.º Orçamento Suplementar da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores para o ano de 2018

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do artigo 41.º e do n.º 2 do artigo 42.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de 
dezembro, alterado e republicado pelos Decretos Legisla-
tivos Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março e 43/2012/A, 
de 9 de outubro, aprova o 1.º Orçamento Suplementar da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
para o ano de 2018, constante dos mapas em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 18 de julho de 2018.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2018/M

Reconversão e legalização de áreas urbanas de génese ilegal

Numa significativa parte do País verificou -se a migração 
de habitantes das zonas rurais para as zonas urbanas por, 
à partida, subsistir a ideia de uma melhor qualidade de 
vida e acesso facilitado ao emprego. Este fluxo provocou 
uma procura pela habitação a baixo custo, associando -se 
a isto o regresso de muitos portugueses das ex -colónias 
ultramarinas, fatores que originaram a proliferação de 
urbanizações, muitas das quais clandestinas e noutros ca-
sos mais graves surgiram assentamentos informais e de 
barracas, desprovidos de qualquer planeamento e sem a 
necessária qualidade construtiva que garantissem aos mora-
dores conforto térmico, acústico, estético e, em particular, 
salubridade para uma habitação permanente.

A desorganização urbana destas áreas teve, também, 
reflexos no espaço público, que é muitas vezes precário e 
desqualificado, tornando -os em locais ou lugares insalubres 
e perigosos para a saúde pública, a vários níveis.

Em resultado dos inúmeros inconvenientes causados na 
qualidade de vida dos residentes nesses locais, em con-
sequência de algumas atividades clandestinas, surgiu no 

ano de 1976, através do Decreto -Lei n.º 804/76, de 6 de 
novembro, o primeiro diploma legal que pretendeu intro-
duzir medidas tendentes à legalização de todas as constru-
ções de génese ilegal e, em particular, nos grandes centros 
urbanos, nomeadamente de Lisboa, tendo posteriormente 
sofrido alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 90/77, 
de 9 de março.

Em 1984, através da Portaria n.º 243/84, de 17 de abril, 
foi introduzido um conjunto de normas que pretenderam 
ultrapassar constrangimentos pela não adequação de muitas 
das construções clandestinas ao Regulamento Geral de 
Edificações Urbanas (RGEU), com o objetivo de facilitar 
a aprovação de projetos de legalização nas áreas destinadas 
a regeneração em termos urbanísticos.

Não tendo sido suficiente a introdução destes instru-
mentos para ultrapassar as situações pendentes, em 1995 
é aprovada a Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, que criou as 
chamadas Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI), preten-
dendo o diploma estabelecer um regime excecional para a 
reconversão urbanística destas áreas e assim reduzir signifi-
cativamente o grosso de todas as construções clandestinas, 
em particular as que se destinavam a fins habitacionais. 
Ao longo dos anos, este diploma legal sofreu inúmeras 
alterações e aperfeiçoamentos, sendo a última alteração 
de 2015, introduzida pela Lei n.º 70/2015, de 16 de julho.

Tal como acontece em todo o restante território nacio-
nal, na Região também surgiram fenómenos de ocupação 
descontrolada, desordenada e à margem da lei, de um con-


